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ANTO 	ERNAN O SCANAVACA 
Prefei 	idipai 

VOTO 
Secre 	Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

~Na 
niERM 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N°194/2002 

Altera o Incentivo de Progressão por Qualificação do 
Trabalho Docente da servidora ROSANGELA CUNHA DOS 
SANDES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1. Alterar o percentual de Iricentivo-de-Progressão-por Qualificação do 
Trabalho Docente de 5% (cinco por cent6).cparáj1.9Nclq;poxègn,RA nos termos do 
Processo n° 1727/2002, concedido ai servidora RÓSKNGELA I CUNHA DOS 
SANDES, portadora da Cédula de Ider2tidad9 Civil RGg,n° 5.838.995-1/SSP-PR., 
nomeada em 01.03.1995, sob o regime EsTátrità-fiõ-,-Pã'rã oètil:3-ãr o èárgo de carreira 
de Professora, lotada na Secretaria de'• Educação e Esportes - Manutenção do 
Ensino de 10  Grau, com base na seçãõ 	alffigõ:',16';ipáTá-grãfá único da Lei 
Complementar n° 064/99, a contar de 15 Cl maio-de 2002:------- 

2. Revogam-se as disposiço em contrário, especialmente a Portaria 
n° 258, de 26 de novembro de 1999. 



Revogado Conforme 
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